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GOVERNO DE SERGIPE
PORTARIA CONJUNTA N" 276

DE 27 OÉ DEZEIVBRO DE 2017

Abre crédito suplementar para reforço dê dotaçôes
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O Secrêtário dê Estado do Planejamento, Orçamento e Gêstão ê o Sêcretário de Estado da
Fazenda, no uso das atribuiçóes legâis e regulâmentares, conferida pelo art. 32, inciso XVI da Lei n" 7.950, de
29 de dezembro de 2014, pelo art. 2o do Decreto n" 29.753, de 07 de março de 2014 e, em consonância com o
art. 70, caput e § 1o da Lei n" 8.170, de 21 de dezembro de 2016.

RESOLVEI\,4

Art.1o - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), parâ reforço de
dotaçóes orçamentárias consignadas no vigente orçamento, conÍorme os Anexos I e ll da presente Portaria.

Art.2" - Esta PoÍtaria entrará em vigor na data de sua publicaÇão

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Atacaju, 27 de dezembro de 2017 , 196' da lndependência e 129o da República

Rosman P dos Santos
SecÍetário de Estâdo do Planejâmento, Orçamento e Gestão

ecretário de Estado da Fazenda
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GOVERNO DE SERGIPE

PORTARIA CONJUNTA NO 276

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

ANEXO I

(CRÉOIÍO SUPLEMENIAR)

PROGRAMAÇÁO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENÍO E DA SEGURIDAOE SOCIAL 2017 EM RS

ESPECIF CAÇÁO RECURSOS DE TOOAS AS FONTES
FONTE VALOR

27OOO. SECRETARIA OE ESTADO DA CULTURA

27101 Sêcretãda de Estado da Culturà

At v'dade 1 3 1 22,0045 1 1 68 Pagâmêôlo õe Pêssôâl Ativo

3.1.90.00 - PessoãLê Encaraos Socrás 0r01

300.000,00

300 000 00

300.000,00
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GOVERNO DE §ERGIPE

DE 27 DE DÉZEI'IBRO DE 2017

ANEXO II

(ANULÀcÁo oÉ DorAçÃo) EM RS
2A17

RECI]RSOS DE ioDAS AS FONÍES

ÉspÉcrrlcÀÇÀo

27000- sECREÍ OÉ ESÍAOO

,?iôl S.crêt.íia dê Estado d' Cultura
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Rede Ponros de CultÚÍa

300.000,00

300.000 00
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